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Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRA RAZÃO :
AOS CUIDADOS DO PREGOEIRO DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. 119/2023 – FMS DO MUNICIPIO DE
ITABORAI

SANIGRAN LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 15.153.524/0001-90, sediada na Rua
Jacob Gubaua, 250SEDE, Lamenha Grande, CEP 83507-500, Almirante Tamandaré (PR), por seu sócio
administrador e advogados devidamente constituídos, vem perante Vossa Senhoria, apresentar CONTRARRAZÕES
AO RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme abaixo transcritos os fatos e fundamentos.
1. DOS MOTIVOS PARA MANUTENÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DA RECORRIDA
A recorrida participou da licitação Pregão Eletrônico nº 119/2023 – FMS que tem por objeto a aquisição de
pulverizadores elétricos e atomizadores costais. Ocorre que a empresa recorrente solicita a desclassificação da
recorrida por suposto não atendimento ao Termo de Referência, não assiste razão à recorrente.
A atitude do pregoeiro em declarar vencedora a recorrida deve ser mantida, visto que o produto Marca Toyama
modelo TEBS16B, atende a necessidade do órgão.
Além disso, a recorrente apenas cita que o equipamento não atende as exigências do instrumento convocatório, e
solicita que esta comissão técnica faça novamente a análise da eficiência dos materiais.
Ora quando alegado tais fatos, a recorrente deveria ter exercido seu direito de petição para comprová-los em suas
razões de recurso, ao invés de requisitar uma reavaliação por parte da Administração.
Adicionalmente, o produto fornecido pela empresa recorrida atende plenamente aos requisitos estabelecidos por
esta Administração. Além disso, apresenta uma proposta economicamente mais vantajosa para o órgão público,
que dispõe de recursos limitados e busca otimizar seus gastos, assegurando a máxima eficiência com o mínimo de
despesa possível.
“
Nesse sentido Marçal Justen Filho:
Toda e qualquer contratação administrativa envolve uma solução quanto ao uso de recursos escassos de
titularidade de um sujeito administrativo. Existe um deve de a Administração adotar a escolha mais eficiente para a
exploração dos recursos econômicos de sua titularidade. Portanto e como regra, a licitação visa a obter a solução
contratual economicidade mais vantajosa para a Administração. (2014, p. 71) (grifo nosso)

E ainda, no mesmo sentido Márcio dos Santos Barros:
Em verdade, a ação da Administração não pode mais desconsiderar, em nenhum momento, a eficiência – melhor
utilização possível dos escassos recursos públicos – porque esculpida, ainda que tardiamente, como princípio
constitucional, mas deverá dar a mesma relevância à eficácia – atingimento mais completo da meta colimada – e à
efetividade, porque a base sobre a qual se sustenta a própria razão de ser da Administração: o real atendimento
das necessidades coletivas, enfim, do interesse público não difuso, mas específico. O conteúdo econômico do
princípio da eficiência é chamado de economicidade, que significa a busca de aquisição do bem ou da
disponibilidade necessários à Administração da forma mais econômica possível, sem a perda da qualidade exigida.
(2005, p. 17-18) (grifo nosso)
“
Ao declarar a recorrida, vencedora desse processo licitatório, a Administração agiu em seu dever de promover os
recuros das suas necessidades em contrapartida usufruiu do mínimo possível dos recuros públicos destinados a
esse processo.
Ao seguir as diretrizes mencionadas anteriormente, será possível direcionar os ganhos econômicos deste processo
licitatório para atender outras demandas de interesse público. Assim, é fundamental aplicar o princípio da
economicidade a este caso específico. Conforme destacado em nossos argumentos, é essencial priorizar o interesse
coletivo em detrimento do individual, optando pela proposta mais vantajosa economicamente que atenda às
necessidades do requerente.
Nesse sentido, há de se sobressair o princípio da economicidade, pilar mestre das licitações, em razão da norma,
nesse sentido Celso Antonio Bandeira de Mello em Curso do Direito Administrativo, 13ª Ed, São Paulo, Editora
Malheiros, p. 772 in verbis:
“
“Violar um princípio é muito mais grave do que transgredir uma norma qualquer. A desatenção ao princípio implica
ofensa não apenas a um específico mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. É a mais grave
forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, porque representa
insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seu
arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra.” (grifo nosso).
“
Desta maneira, observando o cumprimento do edital e primando pela igualdade, legalidade, impessoalidade e
moralidade de condições a todos os concorrentes do certame, requer-se a manutenção da declaração de vencedora
da SANIGRAN LTDA.
2. DO DIREITO
2.1. DO FORMALISMO MODERADO
O pregoeiro se decidir acatar as argumentações da recorrente acabará por dar mais ênfase à forma do que o
conteúdo, excedendo-se no formalismo. São frequentes as decisões do Tribunal de Contas da União que prestigiam
a adoção do princípio do formalismo moderado e a possibilidade de saneamento de falhas ao longo do
procedimento licitatório:

“
É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação exigida pelo edital, quando a
documentação entregue contiver de maneira implícita o elemento supostamente faltante e a Administração não
realizar a diligência prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, por representar formalismo exagerado, com
prejuízo à competitividade do certame. (Acórdão 1795/2015 – Plenário Data da sessão 22/07/2015 Relator JOSÉ
MÚCIO MONTEIRO)
Falhas formais, sanáveis durante o processo licitatório, não devem levar à desclassificação da licitante. No curso de
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procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que
prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito
aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo,
respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados. (Acórdão 357/2015 –
Plenário Data da sessão 04/03/2015 Relator BRUNO DANTAS)
O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração de descumprir as normas e o edital,
deve ser aplicado mediante a consideração dos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre
eles o da seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 3381/2013 – Plenário Data da sessão 04/12/2013 Relator
VALMIR CAMPELO)
A inabilitação de licitantes por divergência entre assinaturas na proposta e no contrato social deve ser considerada
formalismo exacerbado, uma vez que é facultada à comissão, em qualquer fase do certame, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. (Acórdão 5181/2012 - Primeira
Câmara Data da sessão 28/08/2012 Relator WALTON ALENCAR RODRIGUES)
“

Resumidamente, o formalismo moderado se relaciona a ponderação entre o princípio da eficiência e o da segurança
jurídica, ostentando importante função no cumprimento dos objetivos descritos no art. 3º da lei de licitações:
busca da proposta mais vantajosa para a Administração, garantia da isonomia e promoção do desenvolvimento
nacional sustentável:

“
No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo
moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza,
segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o
formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados.
(ACÓRDÃO Nº 357/2015 – TCU – Plenário)
“

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório ou
negativa de vigência do caput do art. 41 da lei 8.666/93 que dispõe sobre a impossibilidade de a Administração
descumprir as normas e condições do edital. Trata-se de solução a ser tomada pelo intérprete a partir de um
conflito de princípios:

“
Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do interesse público, pode o princípio da
legalidade estrita ser afastado frente a outros princípios. (Acórdão 119/2016- TCU - Plenário)
“

Ao contrário do que ocorre com as regras/normas, os princípios não são incompatíveis entre si. Diante de um
conflito de princípios (p. ex., vinculação ao instrumento convocatório x obtenção da proposta mais vantajosa), a
adoção de um não provoca a aniquilação do outro. Como exemplo, esse raciocínio pode ser percebido nas
seguintes decisões do Tribunal de Contas da União:

“
Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou absoluto, sob pena de
desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo as simples omissões ou irregularidades na documentação
ou na proposta, desde que irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes, serem
sanadas mediante diligências. (Acórdão 2302/2012-Plenário)
O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração de descumprir as normas e o edital,
deve ser aplicado mediante a consideração dos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre
eles o da seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 8482/2013-1ª Câmara)
“

Nessas hipóteses, a análise deve considerar a importância de cada princípio no caso concreto, e realizar a
ponderação entre eles a fim de determinar qual prevalecerá, sem perder de vista os aspectos normativos. Por esse
motivo, as soluções não respeitam fórmulas prontas, podendo variar de um caso para outro.
Vale lembrar que o certame licitatório não representa um fim em si mesmo, mas um meio que busca o
atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do professor Adilson Dallari: a “licitação não é um concurso
de destreza, destinado a selecionar o melhor cumpridor de edital”.
Desta forma, demonstra-se que a decisão do pregoeiro em declarar vencedora a recorrida é correta, e deve ser
mantida.
3. DOS PEDIDOS
Receber a manifestação de contrarrazões ao recurso administrativo e, ao final, seja mantida a declaração de
vencedora da recorrida.
Nestes termos pede deferimento.

Almirante Tamandaré (PR), 5 de dezembro de 2023.

SANIGRAN LTDA
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